
PROJETO DE LEI Nº 3.357, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Autoriza o Distrito Federal
a  alienar,  por  meio  de
permuta,  os  imóveis  que
especifica.

A  Câmara  Legislativa  do  Distrito  Federal
decreta:

Art. 1º Fica o Distrito Federal autorizado a
alienar,  por  meio  de  permuta,  os  seguintes
imóveis:

I  -  terreno  situado  no  Setor  de  Áreas
Isoladas  Noroeste  -  SAI/NO,  Lote  “B”,
Brasília/DF, de propriedade do Distrito Federal,
para uso da Secretaria da Criança e Assistência
Social;

II  -  terreno  situado  na  EQS  502/503,
Brasília/DF,  de  propriedade  da  Fundação  do
Serviço Social do Distrito Federal.

Parágrafo  único.  Os  imóveis  referidos  no
caput serão  permutados  por  parte  do  prédio
comercial situado no SEPN, Quadra 515, Bloco “A”,
Brasília/DF,  de  propriedade  do  Banco  do  Brasil
S.A.,  para  uso  da  Secretaria  da  Criança  e
Assistência  Social  e  da  Fundação  do  Serviço
Social do Distrito Federal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art.  3º  Revogam-se  as  disposições  em
contrário.

Sala das Sessões, 12 de novembro de 1997.


